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Gabinete do Prefeito  
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail:clodoaldodernandesdosantos@gmail.com 
 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 118/2022 

 
CONTRATANTE: Município de Nova Tebas, Estado do Paraná, com sede à Avenida Belo 
Horizonte 695 – Centro, inscrito no CGC/MF nº 80.620.172/0001-05, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, CLODOALDO FERNANDES 
DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG nº 98715665 e do CPF/MF nº 060.282.329-
39. 
 
CONTRATADA: PERCEBON ENGENHARIA E PROJETOS DE ILUMINAÇÃO LTDA, 
INSCRITA NO CNPJ: 37.916.656/0001-69, DENOMINADA CONSORCIADA LIDER E 
LUMINARE LED EIRELI, INSCRITA NO CNPJ: 40.829.540/0001-05, A 
DENOMINAÇÃO DO CONSÓRCIO É ILUMINA NOVA TEBAS CONSORCIO. 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO 
PROJETO DE EFICIENTIZAÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR, COM FORNECIMENTO DE LUMINÁRIAS DE 
LED E DEMAIS PRODUTOS BEM COMO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MÃO DE 
OBRA TÉCNICA E MECANIZADA E A REALIZAÇÃO DE TESTES DE 
CONFORMIDADE DOS MESMOS. 
 
VALOR: R$ 896.200,00 (oitocentos e noventa e seis mil e duzentos reais).  As despesas com 

a execução do objeto deste Contrato correrão por conta da dotação específica, 

11001267822601111114490510000– 615 - OBRAS E INSTALAÇÕES; 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto 
deste Contrato inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 150 
(cento e cinquenta) dias, contados a partir do 10 (decimo) dia da data da assinatura da presente 
Ordem de Serviço. 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, 
contados da data da assinatura do presente contrato administrativo, podendo, no interesse da 
Administração, ser prorrogado mediante aditamento, observado as exigências legais. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de outubro de 2022. 
 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas Estado do Paraná. 
 
 
Nova Tebas - PR, 27 de outubro de 2022. 
   
 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 283/2022 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 070/2022 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 153/2022 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CNPJ - 80.620.172/0001-05 

 
 

CONTRATADA: BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI 

CNPJ – 29.530.767/0001-04 
 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E AFINS DESTINADO AO USO DE TODAS AS 
SECRETARIAS, DEPARTAMENTOS E DEMAIS ORGÃOS PERTENCENTES AO 
MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 20 de outubro de 2022. 

VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua assinatura. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mediante depósito em conta corrente da 
CONTRATADA, por meio de ordem bancária, em até 30 dias após a declaração formal 
(recebimento definitivo) da aceitação do item adjudicado por parte da CONTRATANTE 
e mediante a apresentação da fatura/nota fiscal respectiva pela CONTRATADA, 
devidamente discriminada, com a informação dos dados bancários. 

 

VALOR TOTAL: R$ 9.738,80 (nove mil, setecentos e trinta e oito reais e oitenta 
centavos). 
 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

LEI N° 969/2022, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022

EMENTA: ALTERA A LEI MUNICIPAL N°
709/2017 QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA
PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS E A
LEI MUNICIPAL N°741/2017, QUE DISPÕE
SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE DIREITOS
DO IDOSO, REESTRUTURA O CONSELHO
MUNICIPAL DO IDOSO - CMDI, INSTITUI A
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSA, CRIA O FUNDO MUNICIPAL
DO IDOSO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
NOVA TEBAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Tebas, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado a alínea “e”, inciso I, §1° do Art. 19 da Lei Municipal
n°709/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 19………………

§1°………………….

I - 05 representantes governamentais:

a) 1 Representante da Secretaria Municipal de Assistência
Social;

b) 1 Representante da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esporte;

c) 1 Representante da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Rural;

d) 1  Representante da Secretaria de Saúde;

e) 1 Representante da Controladoria Geral do Município.

Art. 2º Fica alterado o inciso I do Art. 12 da Lei Municipal n°741/2017, que passa
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 12………………

I -  Cinco representantes governamentais sendo:
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01 Representante da Secretaria de Assistência Social;

01 Representante da Secretaria de Saúde;

01 Representante da Secretaria de Educação, Cultura e
Esporte;

01 Representante da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Rural;

01 Representante da Controladoria Geral do Município.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas, em 27 de outubro de 2022.

Clodoaldo Fernandes dos Santos
Prefeito Municipal
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